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944/2026 
INDICAÇÃO N.. IN 

"Dispõe sobre a implantação de QR Code Inteligente nos pontos de ônibus 
do município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo que interceda junto A Secretaria Competente, no 
sentido de estudar a possibilidade de implantação de QR Codes Inteligentes nos 
pontos de ônibus do município, com acesso digital As informações do transporte 
público em tempo real. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 04 de maio de 2026. 

Câmara Municipal de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme pede propositura 
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Cristiane Lourenço 

Vereadora 
Cris da Maternal 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo modernizar o sistema de transporte público 
municipal, oferecendo mais praticidade, acessibilidade e informação aos usuários por 
meio da tecnologia. 

A proposta consiste na instalação de QR Codes nos pontos de ônibus, permitindo que 
os cidadãos acessem, através do celular, informações em tempo real sobre horários dos 
ônibus, linhas disponíveis, previsão de chegada, atrasos, acessibilidade dos veículos e 
lotação média. 

A medida beneficiará especialmente idosos, pessoas com deficiência, trabalhadores e 
estudantes que dependem diariamente do transporte coletivo, proporcionando mais 
segurança e organização na rotina da população. 
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